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Aos vinte dias do més de julho de dois mil e vinte, reuniu o Juri do procedimento concursal comum de
recrutamento para ocupagdo de 1 posto de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira de
assistente técnico na area de contabilidade e patrimonio, na modalidade de relagéo juridica de emprego piblico
por tempo indeterminado, previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal da Camara Municipal de Alijé, aberto por
despacho do Presidente da Camara, data de 17 de julho de 2020, estando presentes todos os membros do Juri.
Esta reunido teve como objetivo fixar os pardmetros de avaliagio, a ponderagao e o sistema de valoragéo final
dos métodos de selecao a aplicar no presente procedimento, tendo o Jiri, nos termos do artigo 36.° da Lei Geral
do Trabalho em Fungdes Publicas (LGTFP), aprovada pela Lei n.°35/2014, de 20 de junho, no n.° 1, do artigo 6.°
e alinea a), do n.° 1, do artigo 7.° da Portaria n.® 125-A/2019, de 30 de abril, deliberado, por unanimidade, o
seguinte:

1. Métodos de Selegao
Os Métodos de Selecao a utilizar seréo:

A) Prova de conhecimentos (PC)
Nos termos do n.° 1 do artigo 5.° da Portaria n. 125-A/2019, de 30 de abril, as provas de conhecimentos visam
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos necessarias
ao exercicio do posto de trabalho colocado a concurso, sendo-lhe atribuida uma ponderagdo de 40%. A prova
incide sobre conteddos de natureza genérica e especifica/técnica, assume a forma escrita e natureza tedrica, de
realizagdo individual, em suporte papel, com possibilidade de consulta de materiais exclusivamente em suporte
de papel, tendo uma duragdo maxima de 120 minutos.
A prova de conhecimentos incide sobre a seguinte bibliografia/legislagéo:
a) Conteudos de ordem genérica:
e Decreto-Lein.” 4/2015, de 7 de janeiro — Cddigo do Procedimento Administrativo, na sua redag&o atual;
o Lein.°169/99, de 18 de setembro — Regime Juridico de Funcionamento dos Orgaos dos Municipios e
das Freguesias;
¢ Decreto-Lei n.® 135/99, de 22 de abril - Modernizagdo Administrativa, na sua redagéo atual;
e Lein.°35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, na sua redacéo atual;
e Lein.°7/2009, de 12 de fevereiro — Cddigo do Trabalho, na sua redagao atual;
e Lein.75/2013, de 12 de setembro ~ Regime Juridico das Autarquias Locais, na sua redacao atual;
e Lein?66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de Gestéo e Avaliagio do Desempenho na
Administracéo Publica, na sua redagao atual;
e Lei n° 2/2004, de 15 de janeiro - Estatuto do Pessoal Dirigente dos Servigos e Organismos da
Administragéo Central, Regional e Local do Estado, na sua redagéo atual;
o Lein.49/2012, de 29 de agosto — adapta & Administragdo Local o Estatuto do Pessoal Dirigente, na
sua redagao atual;
e Regulamento Organico do Municipio de Alijo (publicado pelo Aviso n.° 5240/2017 na 2.2 série do Diario
da Republica n.°91, de 11/05/2017);
o Constituigao da Republica Portuguesa.
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b) Contelidos de ordem especifica/técnica

e Lein. 73/2013, de 3 de setembro, na sua redagdo atual — Regime financeiro das autarquias locais e
das entidades intermunicipais;

e Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro, na sua redagdo atual - Sistema de Normalizagao
Contabilistica para as Administragées Publicas;

e Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redag&o atual — Cédigo dos Contratos Publicos;

o DL n.° 280/2007, de 07 de Agosto — Regime Juridico do Patriménio Imobiliario Pablico;

e Regulamento de Cadastro e Inventario do Patriménio do Municipio de Alijo;

e Regulamento Venda ou Cedéncia de Iméveis Propriedade do Municipio de Alijo.

B) Avaliagao psicologica (AP)

A Avaliagdo Psicologica (AP), com ponderagdo de 30%, visa avaliar, através de técnicas de natureza
psicologica, aptidoes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um progndstico de adaptagéo as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o
perfil de competéncias previamente definido, sendo efetuada por entidade especializada.

A Avaliagéo Psicolégica pode ter uma ou mais fases, sendo que nas fases intermédias os candidatos serdo
valorados segundo a mengéo classificativa de apto e ndo apto. Na (ltima fase do método, para cada candidato
que o tenha completado, sera elaborada uma ficha, contendo a indicagio das competéncias, nivel atingido em
cada uma delas e resultado final obtido.

Nesta ultima fase a avaliagéo psicologica é valorada conforme os seguintes niveis classificativos: Elevado - 20
valores; Bom - 16 valores; Suficiente - 12 valores; Reduzido - 08 valores e Insuficiente - 04 valores.

C) Entrevista Profissional de Selegao (EPS)

Tera a duragdo aproximada de 20 minutos e visa avaliar, de uma forma objetiva e sistematica, a experiéncia
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagdo estabelecida entre o entrevistador e o
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagéo e de relacionamento
interpessoal. A Entrevista Profissional é avaliada segundo os niveis classificativos e respetiva classificagéo:
Elevado — 20 valores; Bom — 16 valores; Suficiente — 12 valores; Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4
valores. O resultado final da entrevista profissional é obtido através da média aritmética simples das
classificagbes dos parametros a avaliar.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatorio pela ordem enunciada e sera excluido o candidato que obtenha
uma valoragéo inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase
seguinte.

A ordenagdo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e
resultara da ponderagéo da seguinte formula:

OF = PC (40%) + AP (30%) + EPS (30%)
Em que:
OF — Ordenagao Final
PC — Prova de Conhecimentos
AP — Avaliagéo Psicolégica
EPS — Entrevista Profissional de Sele¢do (método complementar)

2. Opcéo por métodos de sele¢ao nos termos do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP
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Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribuigdo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos
colocados em situacao de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigao,
competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupagdo o procedimento foi
publicitado, os métodos de selegéo a utilizar no seu recrutamento s@o os seguintes:

A) Avaliagéo curricular (AC)

A AC visa analisar a qualificacdo dos candidatos, designadamente a habilitagdo académica ou profissional,
percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungdes exercidas e
avaliacdo de desempenho obtida.

Na avaliagéo curricular so considerados os seguintes fatores:

- A habilitagio académica (HA);

- A formagao profissional (FP), relacionada com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
fungao;

- A experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes aos postos de
trabalho em causa e o grau de complexidade das mesmas;

- A avaliagao do desempenho (AD) relativa ao (ltimo ano em que o candidato executou atividade idéntica a do
posto de trabalho a ocupar.

Habilitagao académica (HA)

A habilitacéo académica (HA) constitui um fator obrigatorio do método de selegdo “avaliagdo curricular’. No
presente procedimento exige-se que os candidatos possuam o 12.° ano de escolaridade ou curso equivalente.
Esta exigéncia relaciona-se com as atividades caracterizadoras do posto de trabalho e com a complexidade das
mesmas, as quais devem ser desempenhadas por pessoal da carreira/categoria de assistente técnico, conforme
anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Assim, o Juri deliberou o seguinte:

Habilitagoes académicas Valoragao
Habilitagdes académicas de grau exigido & candidatura 18 valores
Habilitagdes académicas de grau superior exigido a candidatura 20 valores

A classificagdo maxima deste fator € de 20 valores.

Formagéo profissional (FP)
A formagao profissional visa aumentar a eficacia e a eficiéncia dos servigos através da melhoria da produtividade
do capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente 0 método de avaliagdo curricular. Tal significa
que nao se trata de qualquer formagéo, apenas se considerando a formagao profissional que respeite as areas
de formacao e aperfeigoamento profissional relacionadas com o posto de trabalho a preencher.

i) Assim, na avaliagao deste fator o Juri deliberou que a valoragéo é feita de acordo com o seguinte:

Formagao profissional Valoragao
Sem formagéo 0 valores
Com duragéo até uma semana (30 horas) 0,5 valores cada
vy Se. E]
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Com duragao até duas semanas (60 horas)

1 valor cada

Com duragéo superior a 60 horas

1,5 valores cada

Com duragéo de um ano ou superior

2 valores

i) A participago em seminarios, conferéncias, coléquios e agdes afins relacionados os postos de
trabalho a preencher é valorada como a¢des de formagdo com duragdo até uma semana.
iii) As agbes e os cursos de formacdo em que ndo seja possivel determinar a sua duragéo, serdo

pontuados pelo valor minimo.

iv) Apenas € considerada a formagéo que seja devidamente certificada ou comprovada.

v) Os candidatos séo pontuados até ao limite maximo de 20 valores.

Experiéncia profissional (EP)

Neste fator, pretende-se determinar a qualificagdo dos candidatos para o posto de trabalho em causa, ou seja, 0
grau de adequagao entre as fungdes/atividades ja exercidas e a atividade caracterizadora do posto de trabalho a

preencher a avaliar da seguinte forma:

Experiéncia profissional Valoragao

Menos de um ano 8 valores

Entre um e dois anos 10 valores
Entre trés e quatro anos 12 valores
Entre cinco e seis anos 14 valores
Entre sete e oito anos 16 valores
Entre nove e dez anos 18 valores
Mais de dez anos 20 valores

Com efeito, a adequagéo funcional dos candidatos, ou seja, a sua qualificagdo, depende do maior ou menor

contacto orgénico-funcional com as referidas areas.

Assim, pondera-se o exercicio efetivo de fungbes com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao
posto de frabalho a ocupar e o grau de complexidade das mesmas, isto é, o desempenho de fungbes e

atividades no &mbito das competéncias previamente definidas.

O fator é avaliado tendo por base a analise do curriculum vitae e as declaragdes passadas pelos servigos onde o

candidato exerce/exerceu fungdes.

Os candidatos s&o pontuados no fator “Experiéncia Profissional “ até ao limite maximo de 20 valores.

Nota: S6 € pontuada a experiéncia profissional devidamente comprovada.

Avaliacao do desempenho (AD)

A avaliagéo do desempenho obtida, relativa ao Ultimo periodo, ndo superior a trés anos, em que foi cumprida ou
executada a atribuicdo, competéncia ou atividade idéntica & do posto de trabalho a ocupar, nos seguintes
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termos: Desempenho relevante com reconhecimento de Exceléncia 20 (vinte) valores, Relevante 16 (dezasseis)
valores, Adequado 12 (doze) valores e Inadequado 8 (oito) valores.

Para os candidatos que ndo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a considerar, sera atribuida
a nota de 10 (dez) valores.

Férmula Classificativa da Avaliagdo Curricular (FCAC)
A classificagao final deste método de selecéo é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragao até as
centésimas, e resulta da média aritmética ponderada das classificagdes obtidas em cada um dos fatores, de
acordo com a seguinte formula:
AC = HA (15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)

Em que:

AC = Avaliagdo Curricular

HA = Habilitagdo Académica

FP = Formacéo Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avalia¢do de Desempenho

As ponderagdes dos fatores (HA,FP,EP e AD) integrantes deste método de selegéo traduzem a importéncia
relativa que o Juri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderagéo e a que permite a melhor
avaliagdo profissional dos candidatos nas areas relativas ao posto de trabalho para que o procedimento foi
aberto.

B) Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC)

A EAC, com uma ponderagdo final de 30%, visa obter informagdes sobre os comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungao.

A aplicagdo deste método, que sera realizado por técnico competente, baseia-se um guido de entrevista
composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias definido,
associado a uma grelha de avaliagdo individual que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos em
analise.

A Entrevista de Avaliagido de Competéncias € valorada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 08
e 04 valores.

C) Entrevista Profissional de Sele¢ao (EPS)

Tera a duragdo aproximada de 20 minutos e visa avaliar, de uma forma objetiva e sistematica, a experiéncia
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagéo estabelecida entre o entrevistador € o
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicagdo e de relacionamento
interpessoal. A Entrevista Profissional é avaliada segundo os niveis classificativos e respetiva classificagéo:
Elevado — 20 valores; Bom — 16 valores; Suficiente — 12 valores; Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4
valores. O resultado final da entrevista profissional é obtido através da média aritmética simples das
classificagdes dos pardmetros a avaliar.

A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e
resultara da ponderagéo da seguinte formula:

OF = AC (40%) + EAC (30%) +EPS (30%) =)
ko
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Em que:

OF — Ordenagao Final

AC — Avaliagéo Curricular

EAC — Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

EPS — Entrevista Profissional de Selegao (método complementar)

Os métodos de selegdo tém carater eliminatorio pela ordem anunciada, sendo excluidos do procedimento os
candidatos que ndo comparegam a qualquer um dos métodos ou que tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5
(nove virgula cinco) valores, num dos métodos de selegéo, ndo Ihes sendo aplicado 0 método de avaliagdo
seguinte.

O candidato tem de trazer consigo o bilhete de identidade ou cartdo de cidadao para confirmagéo da identidade
no momento da realizagdo das provas em qualquer um dos métodos de selegéo.

Em caso excecional, devidamente fundamentado, se o nimero de candidatos for de tal forma elevado que a
utilizagdo dos métodos se torne impraticavel, podera ser utilizado apena o método de avaliagao curricular/prova
de conhecimentos, conforme n.° 5 do art.° 36.° da LGTFP.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniéo, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada
por todos os membros do JUri.

Alij6, 20 de julho de 2020

O Juri:
O Presidente Luis Filipe Maneta Carvalho M /w/
e 7

Sandra Sofia Gomes Pedrosa P

L5kl Pinto b Solae G Cdoe Qo

2.°Vogal Maria Teresa Pereira Santos Hooiin Tt éwmu B
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